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EDITAL CONVOCA TÓRIO 
Pregão Eletrônico n° 2022.01.06.1 

1aParte:PREÂMBULO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM sito à Rua Leonel Alencar, n° 347- Centro, Jardim - Ceará, por 
intermédio do Pregoeiro e Membros da equipe de apoio designados pela Portaria n° 2910002/21-GP, de 29 
de outubro de 2021 , torna público, para conhecimento dos interessados, que no dia e hora abaixo indicados 
. rerá realizada licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO que será regido 

I /l eio Decreto n° 10.024 de 20 de setembro de 2019, subsidiariamente a Lei Federal no 8.666 de 21 de junho 
· · ~e 1993, Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, o que determina as Leis complementares no123/2006 

e n° 147/2014 e suas alterações e demais exigências deste Edital. A presente licitação será no site 
http://bllcompras.com. 

2a Parte: DAS CLÁUSULAS EDITALÍCIAS 

1.0. DO OBJETO 
1.1. Aquisição de quentinhas para atender as necessidades das diversas Secretarias pertencentes a 
Prefeitura Municipal de Jardim/CE. 

2.0. DO ACESSO AO EDITAL E DO LOCAL DE REALIZAÇÃO. 
2.1. O edital está disponível gratuitamente nos sítios: 
, www.tce.ce.gov.brllicitacoes e https ://bllcompras.com. 

1

1 
• .2. O certame será realizado no endereço eletrônico: 

-1 . tt s://bl!com ras.com. 

3.0. DAS DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME 
3.1. INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 10 de Janeiro de 2022 às 17:00 horas. 
3.2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 24 de janeiro de 2022 às 09:00 horas. 
3.3. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 24 de janeiro de 2022 às 10:00 horas. 
3.4 . REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o 
horário de Brasília/DF. 
3.5. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e oito horas) a contar 
da respectiva data. 

4.0. DA SEDE DA ENTIDADE RESPONSÁVEL PELA LICITAÇÃO 
' . 4.1. A Prefeitura Municipal de Jardim está localizada na Rua Leonel Alencar, n° 347- Centro - Jardim/CE, 

I
:~EP . 63.290-000, telefone: (88) 3555-1772. 
1111 

~.0. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
5.1. A despesa decorrente desta licitação correrá à conta das Dotações Orçamentárias constantes no quadro 
abaixo: 

Pro· etc/Atividade Elemento de Des esa 
04.122.0001.2.005.0000 3.3.90.30 .00 
04.122.0001 .2.094.0000 3.3.90.30 .00 ·-
04.122.0001.2.007.0000 ' 

I Alencar, no 347- Centro - Jardim/CE- CEP: 63.290-000 

:!I 
:IJ:· 

·: li 
11 

I' 

:f:' ·! 
IJ, 
1•. 



Prefeitura Municipal de l 
GOVERNO MUNICIPAL 

t ~~r-~=====~2=1 '="=,;:=
1

·=·--=···--=-··--=·--=-=·--=~i:.~:i:i:i~:~:~.=~·:~:·~=-;=~J:~=--~=-~=--9=_7=·----=~~=--?=)=·-· -~=9=J)=6=j=0=0= __ 0=;=1=~8:;;:;:~=:~=~~-~~......,,..... 
07 01 10.122.0001.2.045.0000 3.3.90.30.00 
08 01 08.122.0001 .2.057.0000 3.3.90.30.00 
08 02 08.243.0034.2.063.0000 3.3.90.30.00 
08 02 08.244.0001 .2.065.0000 3.3.90.30.00 
08 __ ~0=2-+----=08=.2~4~4=.0=00~1 =.2=.0~67~.0~0~00~--~-----=3.~3.=90=·=30~.0~0 ____ _ 
08 02 08.244.0008.2 .068.0000 3.3.90.30.00 

'---o=-::8:.___--l-----=o72_+----~o8::.:..2:::-4:..:4.:.:::. o_,_,o3=-::6c.:.o:.2:..:.::. o:.::-7 -::-:1 . -"-'oo'-"o~o ---+------=-3'-=-.3-'-".9-"-'0.~3o::-:.-. o=-::o'---~---- __ _ 
08 02 08.244.0036.2.073.0000 3.3.90.30.00 

6.0. DA PARTICIPAÇÃO, DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARACÃO 
6.1. Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao sistema 
bllcompras.com. 
6.1.1. As regras para credenciamento estarão disponíveis no sítio eletrônico constante no subitem 2.2. deste 

i
dital. 

/ .1.2. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional (bllcompras.com) poderá ser 
1 sclarecida através de uma empresa associada ou pelo telefone (41) 3097-4600, ou ainda através da Bolsa 
de Licitações do Brasil , pelo e-mail : contato@bllcompras.com. 
6.2. Poderão participar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades empresárias (sociedades 
em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por ações, anônima e limitada) e de sociedades 
simples, associações, fundações e sociedades cooperativas regularmente estabelecidas neste País, 
cadastrados ou não no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Jardim, e que satisfaçam a 
todas as condições da legislação em vigor e deste edital. 
6.3. A licitante que participar desta licitação com suas condições de habilitação vinculadas ao documento 
Certificado de Registro Cadastral, obriga-se, após a emissão do CRC, a declarar sob as penalidades da lei, a 
superveniência de fato impeditivo de sua habilitação. 
6.4 . Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa física e jurídica idônea cuja natureza seja 
compatível com o objeto licitado. 
6.5. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as 

_ cooperativas, que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 11 .488/2007, como cri tério de 
!desempate, preferência de contratação, o previsto na Lei Complementar no 123/2006, em seu Capítulo V 
llt' O ACESSO AOS MERCADOS I DAS AQUISIÇÕES PÚBLICAS. 
, .6. Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no Sistema 
bllcompras.com o exercício da preferência prevista na Lei Complementar no 123/2006. 
6.7. A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital. 
6.7 .1. É vedada a participação de pessoa física e jurídica nos seguintes casos: 
6.7.2. Sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição; 
6.7.3. Que tenham em comum um ou mais sócios cotistas e/ou prepostos com procuração; 
6.7.4. Que estejam em estado de insolvência civil , sob processo de falência, concordata, recuperação judicial 
ou extrajudicial , dissolução, fusão, cisão, incorporação e liquidação; 
6.7.5. Impedidas de licitar e contratar com a Administração; 
6.7.6. Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a Admin istração; 
6.7.7. Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
desta condição; 
6.7.8. Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu quadro técnico 

' -~ ~- ejam funcionários ou empregados públicos da Administração Pública Municipal Direta ou Indireta; 
' ; ,.7.9. Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país; 

• ' ,-
11

, .7.1 O. Empresas cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta licitação. 
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8.1. Abertas as propostas, o(a) pregoeiro(a) fará as devidas verificações, avaliando a acei,cun~~~ 
mesmas. Caso ocorra alguma desclassificação, deverá ser fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
8.2. Os preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores globais e 
unitários, inclusive em propostas de adequação, quando for o caso. 
8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e somente estas 

l ~articiparão da etapa de lances. 
' j1,.4. Na elaboração d.a proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado Anexo I -
f ERMO DE REFERENCIA presente nos autos do processo em epígrafe; entretanto, na fase de lances, o 
lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no Termo de Referência, caso o 
lote cotado seja composto de itens, o preço unitário do item deverá ser igual ou inferior àquele limite. Caso 
não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta escrita o menor preço deverá reduzi-lo a 
um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido no Termo de Referência. 
8.5. Serão desclassificadas as propostas que: 
8.5.1 - Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e de seus anexos; que forem omissas, 
vagas ou que apresentarem irregularidades insanáveis ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; que se 
oponham a qualquer dispositivo legal vigente, mormente no que tange aos aspectos tributários; ou que 
contenha preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, preços unitários simbólicos, preços irrisórios ou 
com valor zero e ainda, preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais licitantes; ou que contenha 
identificação do licitante. 
8.5.2 - Que após a fase de lances ou negociação, quando houver, permanecerem com seus preços unitários 

:, 1 e total dos itens superiores aos preços no Anexo I (Termo de Referência) . 
. . ~ ~~ .6 . O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

I ! ~~· 
9.0. DA ETAPA DE LANCES 
9.1. O(A) pregoeiro(a) dará início à etapa competitiva no horário previsto no subitem 3.3, quando, então, os 
licitantes poderão encaminhar lances que deverão ser apresentados exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico. 
9.2. Para efeito de lances, será considerado o valor global do lote. 
9.2.1. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no 
Termo de Referência; e, caso o lote cotado seja composto de itens, o preço unitário do item deverá ser 
inferior àquele limite. Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta o menor 
preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido Termo de Referência. 
9.2.2. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance registrado no 
sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro licitante. 
9.2.3. Em caso de dois ou mais lances de igual valor, prevalece aquele que for recebido e registrado em 
primeiro lugar. 

,,~ . 3 . Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real , do valor do menor 
'lt nc.e. registrado. O sistema não identificará o autor dos lances ao(a) pregoeiro(a) nem aos demais 
tart1c1pantes. 
9.4 . No caso de desconexão entre o( a) pregoeiro( a) e o sistema no decorrer da etapa competitiva, o sistema 
poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retornando o(a) pregoeiro(a), quando possível, sem 
prejuízos dos atos realizados. 
9.4 .1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por um tempo superior a 1 O 
(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após 
a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para a divulgação. 
9.4.2. Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de negócio diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante. 
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9.5. O modo de disputa adotado para este certame será o "Aberto e Fechado", nos termos do ~Ji~iw 
ele Art. 33, do Decreto Federal n° 10.024/2019, observado os seguintes termos: 
9.5.1 . A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos. 
9.5.2. Encerrado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos 
lances e, transcorrido o período de até 1 O (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances 
será automaticamente encerrada. 
9.5.3. Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima (até 10 minutos), o sistema abrirá 
a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10% 
(dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será 
sigiloso até o encerramento deste prazo. 
~. 5.4 . Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condições de que trata o item 9.5.3, os autores dos 

/'

', elhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três), poderão oferecer um 
~~nce final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
· . . 5.5. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances em ordem 
crescente de vantajosidade. 
9.5.6. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos itens 9.5.3 e 9.5.4, haverá o reinício 
da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de 3 (três), na ordem de classificação, possam 
ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, 
observado, após esta etapa, o disposto no item editalício 9.5.5. 
9.5.7. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências 
para habilitação, o Pregoeiro poderá, auxiliado pela Equipe de Apoio, mediante justificativa, admitir o reinício 
da etapa fechada, nos termos estipulados no item 9.5.6. 
9.6. Após a etapa de envio de lances, o sistema identificará, em coluna própria, as microempresas e 
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, 
se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto 
nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar n° 123/2006, regulamentada pelo Decreto n° 8538/2015. 

1
~ .7 . Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 

, ~m preço de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas 
êmpatadas com a primeira colocada, no caso desta não estar enquadrada como ME ou EPP. 
9.8. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de até 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
9.9. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se encontrem naquele intervalo 
de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido 
no item anterior. 
9.1 O. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas 
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
9.11 . A ordem de apresentação das propostas pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances) , ou 

1 entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
1 
t'· .. 12. O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa. 
I' 

l i 

10.0. DO LICITANTE ARREMATANTE E DA NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA 
1 O. 1. Encerrada a etapa de envio de lances verbais da sessão pública, o( a) Pregoeiro( a) deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no Edital. 
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. ~, ·0 . 3 . Encerrada a etapa de negociação, o( a) Pregoeiro( a) examinará a proposta classificada em 
· 1'1

11:0.2. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação no edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9° do art. 26 
do Decreto n° 10.024/2019 e verificará a habilitação do licitante, conforme disposições do edital. 
1 0.4 . A partir da sua convocação, o arrematante deverá encaminhar no prazo de 2 (duas) horas, através de e
mail (licitacaodejardim@gmail.com) a proposta de preços e, se necessário, documentação complementar, 
devendo a proposta estar adequada ao último lance ofertado após a negociação referida no item 1 O. 1 deste 
edital. 
1 0.4.1. O não cumprimento da entrega da proposta final , dentro do prazo acima estabelecido (duas horas) , 
acarretará desclassificação, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a 
ordem de classificação. 
10.4.2. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital , exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico (bllcompras.com), até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 
acarretará na inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim 

·~·~: ucessivamente, observada a ordem de classificação. 
I' li· 
' 1.0. DA PROPOSTA DE PREÇOS ESCRITA FINAL (CONSOLIDADA) 
11.1 . A proposta final consolidada deverá ser apresentada em via única, com os preços ajustados ao menor 
lance, nos termos do Anexo li- Proposta de preços deste edital , com todas as folhas rubricadas, devendo a 
última folha vir assinada pelo representante legal do licitante citado na documentação de habilitação, em 
linguagem clara e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com as especificações técnicas, 
quantitativos, devendo ser indicada a marca e/ou fabricante do produto e demais informações relativas ao 
bem ofertado. 
11 .1. 1. A apresentação da proposta em desacordo com o previsto no item acima, acarretará na 
desclassificação da mesma. 
11 .2. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua emissão. 
11.3. O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de item/lote inferior ao determinado no edital. 
11.4. Na cotação do preço unitário, não será admitido o fracionamento do centavo. 
11 .5. Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete, tributos e demais ônus 

· r.tinentes à entrega do objeto. 
-~~ ~~ ; 1.6 . No caso da licitante ser. cooperati~~. q~e e~ec~tará (entr~gará~ . ~ objeto . da licitação at~avés de 
l mpregados, a mesma gozara dos pnv1leg1os f1sca1s e prev1denc1anos pertinentes ao reg1me das 
· ~ooperativas , devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao mesmo 
regime de qualquer outro agente econômico. 
11 .7. Após a apresentação da proposta não caberá desistência. 

12.0. DA HABILITAÇÃO 
12.1. OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DEVERÃO SER APRESENTADOS DA SEGUINTE FORMA: 
a) Cópia do Cartão de inscrição no CNPJ/MF; 
b) Cópia da Inscrição Municipal ou Estadual ; 
c) Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Municipal de seu domicílio; 
d) Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Estadual de seu domicílio; 
e) Prova de regularidade fiscal para com os Tributos e Contribuições federais; 
D Certidão Negativa de Débitos quanto à Dívida Ativa da União; 
g) Prova de regularidade fiscal junto à Seguridade Social (INSS)- CND; 

. ,1 ~ ) Prova de regularidade fiscal junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ; 
. ~· Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho- TST; 
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j) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Co ~ ja1s~~ 
do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, aco a 
de documentos de eleição de seus administradores; 
k) Registro comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do 

clll' icitante· 
· , ; lns?r!Ção do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em 

xerCICIO; 
m) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País , 
e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir; 
n) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 
o) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo esta feita mediante a apresentação de atestado(s), 
fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado. 
o.1) Nos casos de atestado emitido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá ser apresentado com 
firma devidamente reconhecida em cartório competente ou acompanhado de documento de identificação do 
signatário para confrontação da assinatura; 
p) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer 

· ~ tabalho , salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII , do Art. 7° 
~ ~a Constituição Federal. 

IJI 

12.2. Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma forma 
que não conste previsão em legislação específica, os referidos deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90 
(noventa) dias, contados até a data da realização da licitação ou, se emitidos por prazo indeterminado, 
conforme legislação do órgão expedidor. 
12.2.1 . Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovações de 
inscrições. 

13.0. OUTRAS DISPOSIÇÕES 
13.1 . Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da empresa de pequeno 
porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, será 
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação do( a) pregoeiro( a) , para a regularização 
do(s) documento(s), podendo tal prazo ser prorrogado por igual período, conforme dispõe a Lei 
Complementar n° 123/2006. 

~ ~ ~,3.2 . A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, implicará na 
~ecadência do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado ao(a) pregoeiro(a) convocar os 
hcitantes remanescentes, por ordem de classificação. 

14.0. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
14.1. Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO, observado o estabelecido 
nas condições definidas neste edital e o disposto no Termo de Referência que norteia a contratação, 
tomando-se como parâmetro, para tanto, o menor preço coletado, na sequência, ou a média de preços, 
sempre buscando alcançar a maior vantajosidade. 
14.1.1. A disputa será realizada por lote, sendo os preços registrados em ata. 
14.1 .2. A proposta final para o lote não poderá conter item com valor superior ao estimado pela 
Administração, sob pena de desclassificação, independentemente do valor total do lote, devendo o licitante, 
readequar o valor do lote aos valores constantes no mapa de preços. 
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14.1 .3. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máxi 
daquele Termo de Referência; Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou n 
escrita o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido Termo de 
Referência. 
14.1.4. Se a proposta de menor preço não for aceitável, ou , ainda, se o licitante desatender às exigências 
habilitatórias, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente, verificando sua compatibil idade e a 
habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 
proposta que atenda a este edital. 

1'
. 4.1 .5. O licitante remanescente que esteja enquadrado no percentual estabelecido no art. 44, § 2°, da Lei 

, 

1 ;omplementar n° 123/2006, no dia e hora designados pelo(a) pregoeiro(a), será convocado na ordem de 
, . lassificação, no "chat de mensagem", para ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado, para, no 
prazo de 05 (cinco) minutos, utilizar-se do direito de preferência. 

15.0. DA DESCLASSIFICAÇÃO DE PROPOSTAS: 
15.1. As propostas serão desclassificadas quando apresentadas em condições ilegais, com omissões, ou 
conflitos com as exigências deste edital. 
15 .1.1. Com preços superiores dos ITENS/LOTES aos constantes no Termo de Referência no processo em 
epígrafe, após a fase de lances ou comprovadamente inexequíveis. 
15.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema. 

16.0. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCA TÓRIO 
16.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao(a) 
pregoeiro(a), até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, exclusivamente por 

ll
~eio eletrônico, no endereço licitacaodejardim@gmail.com, informando o número deste pregão no sistema 
·o bllcompras.com e o órgão interessado. 

', :6.2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar (CNPJ, Razão 
· ocial e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica e CPF para pessoa física) e 
disponibil izar as informações para contato (endereço completo, telefone, fax e email) . 
16.3. Os esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a), por escrito, por meio de e-mail àqueles que 
enviaram solicitações. 
16.4. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá 
impugnar o presente edital, mediante petição por escrito, por meio eletrônico, através da plataforma 
bllcompras.com, ou pelo e-mail licitacaodejardim@gmail.com. 
16.5. Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos interessados. 
16.6. As respostas aos pedidos de impugnações e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele 
fizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes. 
16.7. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu 
o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a 
alteração não afetar a formulação das propostas. 
~~ 6.8. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por 
~~presentante não habilitado legalmente exceto se tratar de matéria de ordem pública . 
. !~ 6 . 9 . A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao(à) Pregoeiro(a) decidir sobre a mesma no 
prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento desta. 
16.10. Acolhida a impugnação contra o edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto 
se a alteração não afetar a formulação das propostas. 

17 .0. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
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17 .1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a intenção de "l1'1+11....,~ 
recurso, em campo próprio do sistema, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação 
das razões por escrito, por meio eletrônico, através da plataforma bllcompras.com, ou pelo e-mail 
licitacaodejardim@gmail.com. Os demais licitantes ficam desde logo convidados a apresentar 
contrarrazões dentro de igual prazo, que começará a contar a partir do término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurado vista imediata dos autos. 
17 .2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado 
legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo proponente. 
17.3. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos 
do disposto no item 17.1 deste edital, importará na decadência desse direito e o(a) Pregoeiro(a) estará 
autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 
17.4. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
, F.5. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento aos licitantes, no endereço 
1
1
t letrônico constante no subitem 2.2., deste edital. 

, !~'8.0. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
18.1. A adjudicação dar-se-á pelo(a) pregoeiro(a) quando não ocorrer interposição de recursos. Caso 
contrário, a adjudicação ficará a cargo da autoridade competente. 
18.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser realizada 
depois da adjudicação do objeto ao vencedor. 
18.3. No caso de interposição de recurso, sendo a adjudicação da competência do titular da origem desta 
licitação, decidido o recurso, este homologará o julgamento do(a) pregoeiro(a) e adjudicará o objeto ao 
vencedor. 
18.4. O titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o presente 
processo por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado e 
mediante fundamentação escrita. 
18.5. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as 
ocorrências relevantes. 
I· 

,l'l:: 9.0. DAS SAN ÕES ADMINISTRATIVAS 
li, 9.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 
fiscal , garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo 
das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações legais. 
19.2. A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do 
contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não 
veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa: 
I - advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.0 8.666/93, poderá ser aplicada nos 
seguintes casos: 
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante, 

~ ~esde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 

1

1

" - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas 
, ,

1
·ederais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com 

instruções fornecidas pela Contratante); 
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a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na 
1f erviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor; 
I) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou 
~ond ição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência; 
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer serviço 
rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à 
data da comunicação formal da rejeição; 
111 - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de 
Jardim, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que 
aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
19.3. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, 
garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, 11 e 111 do item 19.2 supra 
e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item. 
19.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar 

l ~a notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente 
l escontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da 
·Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e 
cobrado mediante processo de execução fiscal , com os encargos correspondentes. 
19.5. As sanções previstas nos incisos 111 e IV do item 19.2 supra, poderão ser aplicadas às empresas que, 
em razão do contrato objeto desta licitação: 
I - praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
11 - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos 
ilícitos praticados; 
111 - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos. 
19.6. As sanções previstas nos incisos I, 111 e IV do item 19.2 supra poderão ser aplicadas juntamente com a 
do inciso 11 do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis. 
19.7. A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 5 

: l f.' '~inco) dias úteis a contar ~a ~otificação que lh.e_será encaminh~da , esta.rá sujeita à _mu.lta de 5% (cinco por 

1

: nto) do valor total adjudicado, sem preJUIZO das dema1s penalidades cab1ve1s, por caractenzar 
escumprimento total da obrigação assumida. 

19.8. As sanções previstas no item 19.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não 
vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e 
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 

20.0. DA CONTRA TA CÃO 
20.1. A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para a assinatura 
do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que solicitado durante o seu 
transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito. 
20.2. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação exigidas neste 
edital , as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período da contratação. 
20.3. Quando a adjudicatária não comprovar as condições habilitatórias consignadas neste edital , ou recusar
se a assinar o contrato, poderá ser convidado outro licitante pelo(a) pregoeiro(a), desde que respeitada à 
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ordem de classificação, para, depois de comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociaça:"!-o~, ....... ~. 
o contrato. 
20.4. A forma de pagamento, prazo contratual, reajuste, recebimento e demais condições aplicáveis à 
contratação estão definidas no Anexo IV- Minuta do Contrato, parte deste edital. 

1.0. DAS DISPOSI ÕES GERAIS 
.1.1 . Esta licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a autoridade competente revogá-
' por razões de interesse público, anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 

aecisão devidamente fundamentada, sem quaisquer reclamações ou direitos à indenização ou reembolso. 
21 .2. É facultada ao( a) pregoeiro( a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, vedada a inclusão 
posterior de documentos que deveriam constar originariamente na proposta e na documentação de 
habilitação. 
21 .3. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo( a) pregoeiro( a) ou o não atendimento 
às solicitações ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO. 
21.4. Toda a documentação fará parte dos autos e não será devolvida ao licitante, ainda que se trate de 
originais. 
21 .5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de início e incluir-se-ão os dias 
de vencimento. Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de expediente 
na Prefeitura Municipal de Jardim. 
21 .6. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

llpresentados em qualquer fase da licitação. -
· .1.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará no afastamento do licitante, 

,' esde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta. 
21 .8. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de 
reprografia autenticada por cartório competente ou por Servidor da Administração. Caso esta documentação 
tenha sido emitida pela internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade. 
21 .9. Todas e quaisquer comunicações com o(a) pregoeiro(a) deverão se dar por escrito, com o devido 
protocolo com sede na Comissão Permanente de Licitação, via e-mail institucional 
iicitacaodejardim@gmail.com, ou no próprio chat da plataforma do bllcompras.com "sala virtual" onde 
estará acontecendo o certame. 
21 .1 O. Fica terminantemente proibido ao( a) pregoeiro( a) prestar quaisquer informações sobre o pregão já 
publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipótese ou pretexto usando telefonia fixa ou móvel, como forma 
de garantir a lisura do certame. 
21 .11 . Os casos omissos serão resolvidos pelo( a) pregoeiro( a), nos termos da legislação pertinente. 
21.12. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa. 

- 1 ~, 1.13. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável pelo ônus 

l
,: ·,ecorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 
. e sua desconexão; 
· 1.14. A apresentação, por parte dos licitantes, de DECLARAÇÃO FALSA relativa ao cumprimento dos 
requisitos de habilitação, aos impedimentos de participação ou ao enquadramento como microempresa ou 
empresa de pequeno porte sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital , e art. 37 da Lei 
Complementar n° 123/2006, independentemente da adoção de providências quanto à responsabilização 
penal, com fundamento no art. 299 do Código Penal Brasileiro. 
21 .1 5. Serão considerados como não apresentadas as declarações, não assinadas pelo representante legal 
das empresas ou seu procurador, considerando-se, diante da ausência de assinatura, desclassificada a 
proposta ou inabilitada a empresa, conforme a fase em que a declaração deva ser apresentada. 
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21.16. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edi 
Comarca de Jardim, Estado do Ceará. 

22.0. DOS ANEXOS 
22.1. Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte: 
ANEXO 1- Termo de Referência (Orçamento Básico) 
ANEXO li- Proposta de Preços 
ANEXO 111- Modelo de Declaração Relativa ao Trabalho de Empregado Menor 
ANEXO IV - Minuta do Contrato 

Jardim/CE, 06 de Janeiro de 2022. 

~/ 
ALBE 

Pregoeiro Oficial 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1 · OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
1.1 - Aquisição de quentinhas para atender as necessidades das diversas Secretarias pertencentes a 
Prefeitura Municipal de Jardim/CE. 

2 · JUSTIFICATIVA 
2.1 • A realização de processo de licitação para aquisição deste objeto se justifica face ao interesse público 
de proceder-se ao atendimento dos funcionários das diversas Secretarias Municipais em diversos momentos 
em que venha a ser necessário à distribuição de refeições. 

3 · ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E VALOR ESTIMADO 
3.1 - A empresa a ser contratada, deverá fornecer o produto(s) conforme descrição na planilha abaixo: 

Item Especificação Unid. Qtde. Valor unitário Valor Total 
0001 Refeições contendo arroz, feijão, macarrão, verduras 

cruas, verduras cozidas, com duas opções de carne, 
(sendo opcional carne de frango, carne bovina, suína UNO 6700 11 ,20 75.040,00 
ou peixes) servidos em embalagem própria - Tipo 

I quentinha 
Total: 75.040,00 

3.2 - Conforme exigência legal, o Município de Jardim, realizou pesquisas de preços de mercado e estimativa 
de custos junto a empresas atuantes no ramo do objeto licitado, utilizando-se como base legal a Instrução 
Normativa n° 73, de 05 de Agosto de 2020. 
3.2.1 - O parâmetro utilizado para as pesquisas de preços foram: Parâmetro do Art. 5°, IV, IN 73/2020 -
Pesquisa direta com fornecedores, sobretudo para refletir os preços praticados na região. 
3.2.2 - A metodologia empregada para a obtenção do preço de referência: dotou-se a média final dos 
preços obtidos nas pesquisas. A média final incide sobre a cesta de preços aceitáveis, formada pelo conjunto 
de 03 (três) preços, segundo as condições, exigências e prazos estabelecidos na Minuta do Termo de 
Referência, refletindo adequadamente o preço de mercado e assegurando o efetivo cumprimento, dentre 
outros, dos princípios da economicidade e da eficiência. 
3.3 ·O valor máximo admitido para esta aquisição é de R$ 75.040,00 (setenta e cinco mil e quarenta reais) . 

4 · DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO 
4.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo 
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas 
Ordens de Compra, sendo que as entregas serão feitas em toda extensão territorial do município (zona 
urbana e rural) , a qual será encaminhada com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas, ficando a 
Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for estritamente necessária, sendo as 
despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada. 
4.1.2 - As quantidades, dias e horários para o fornecimento será previamente informada pela 
Secretaria/Fundo competente, mediante Ordem de Fornecimento. 
4.2- A empresa contratada deverá estar devidamente preparada para realização da entrega do objeto desta 
licitação, de acordo especificações constantes neste TR, conforme os quantitativos estipulados na Ordem de -
Fornecimento. 'C2 r::iJI.. 
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4.3 - O objeto desta licitação deverá ser realizado por empresa especializada, com capacidade ~epl$~ 
o fornecimento em caráter imediato, de acordo com o disposto na ordem de fornecimento emi 1 

Secretaria/Fundo competente. 
4.4 - O fornecimento será de inteira responsabilidade do licitante vencedor do item, ficando ainda, 
responsável por toda despesa decorrente da preparação e do deslocamento para entrega e entrega do objeto 
deste certame. 
4.5- O prazo para fornecimento, após formalizada a solicitação, não deverá ser superior a 02 (duas) horas. 
4.6 - Caso seja constatado no fornecimento do objeto licitado, que seu conteúdo não se apresenta em 
condições adequadas e normais de consumo humano, a empresa fornecedora deverá, imediantamente, 
proceder a retirada dos produtos inadequados e fornecer no prazo máximo de 01 (uma) hora, novos produtos 
em condições adequadas de consumo, sob pena de que não o fazendo serão aplicadas as penalidades do 
item - DAS SANÇÕES constantes no edital. 
4.7- Pelo descumprimento do prazo de execução do fornecimento, será aplicada a sanção constante no item 
-DAS SANÇÕES constantes no edital. 
4.8 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por 
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação. 
4.9 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto. 
4.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos. 
4.6- O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 
4.6.1 -Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação; 
4.6.2- Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela 
solicitação e conseqüentemente aceitação. 

5. FORMA E CONDIÇÕES DE DISTRIBUIÇÃO 
5.1. As refeições deverão apresentar condições higiênico-sanitárias adequadas ao consumo e em 
atendimento às exigências da Vigilância Sanitária, distribuídas da seguinte forma: 
5.1.1. A distribuição de refeições será feita pelo funcionário da CONTRATADA, utilizando-se de recipientes 
isotérmicos que deverão ser acondicionados em embalagens plásticas; 
5.1.2 A distribuição das refeições será de responsabilidade da CONTRATADA, observados os horários 
estabelecidos. As refeições deverão ser observadas a uniformidade, temperatura e apresentação das 
porções. Todos os componentes do cardápio deverão estar disponíveis em quantidades adequadas para 
servir do primeiro ao último. Os recipientes a serem utilizados deverão estar em condições adequadas de uso 
e em quantidade compatível com o número de refeições a serem servidas. 
5.2. A CONTRATADA deverá executar todas as atividades necessárias ao cumprimento do objeto contratado: 

a) Acondicionamento das refeições em recipientes isotérmicos; 
b) Higienização das dependências, equipamentos e utensílios envolvidos na prestação dos serviços; 
c) O serviço deverá ser prestado nos padrões técnicos ditados pelas normas vigentes; 
d) O quadro de pessoal técnico, operacional e administrativo deverá ser qualificado e em número suficiente; 
e) A alimentação fornecida deverá ser equilibrada e racional e estar em condições higiênico-sanitárias 

adequadas; 
D As refeições deverão estar acondicionadas apropriadamente de forma a conservar a temperatura dos 

alimentos até a sua entrega. 

6 · ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 - As despesas do futuro correrão por conta de recursos oriundos de Tesouro Municipal, prev· 
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seguintes Dotações Orçamentárias: 

Or ão Unid. Orç. Pro"eto/Atividade Elemento de Despesa 
02 01 04.122.0001.2 .005.0000 3.3.90.30.00 
24 01 04.122.0001.2.094.0000 3.3.90.30.00 
03 01 04.122.0001.2.007.0000 3.3.90.30.00 
06 01 12.122.0001.2.022.0000 3.3.90.30.00 
06 02 12.361.0025.2.033.0000 3.3.90.30.00 
07 01 10.122.0001.2.045.0000 3.3.90.30.00 
08 01 08.122.0001.2.057.0000 3.3.90.30.00 
08 02 08.243.0034.2.063.0000 3.3.90.30.00 
08 02 08.244.0001 .2.065.0000 3.3.90.30.00 
08 02 08.244.0001.2.067.0000 3.3.90.30.00 
08 02 08.244.0008.2.068.0000 3.3.90.30.00 
08 02 08.244.0036.2.071.0000 3.3.90.30.00 
08 02 08.244.0036.2.073.0000 3.3.90.30.00 

7 ·DO PAGAMENTO 
7.1 - Os pagamentos dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas 
as requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo 
setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos 
financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias. 
7.2- O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária. 

8 · DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 -A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a: 
8.1.1 -Cumprir integralmente as disposições deste Termo de Referência e do Edital Convocatório e Contrato. 
8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável por 
quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento. 
8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na 
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social, 
Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral. 
8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele e assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.1.5- Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato. 
8.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na 
forma estabelecida no Art. 65, § 1° da Lei no 8.666/93, alterada e consolidada. 
8.1.7 - Os produtos deverão ser entregues imediatamente após o recebimento da respectiva Ordem de 
Compra, tendo em vista que a Administração fará as solicitações dos produtos para consumo imediato, pois 
não possui instalações condizentes e compatíveis para armazenamento dos mesmos .. 
8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vier( em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que 
o ato de recebimento não importará em sua aceitação. 
8.1.9 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento do(s) produto(s) pondo-os a salvo de possível 
deterioração. 

9 · OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE I 
9.1 -A Contratante obrigar-se-á a: &. 
9.1 .1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento 
dos prazos. 
9 .1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do( s) produto~ deste __ e_ 
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9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria Municipal contratante, a exeé 
do objeto contratual. 
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como zelar pelo 
cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

10 ·PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
10.1 • O futuro Contrato terá vigência até 31/12/2022, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto 
decorrer o fornecimento do(s) produto(s) dentro da vigência do mesmo. 

11 · DISPOSIÇÕES FINAIS 
11 .1 - Este termo de referência visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório na 
modalidade Pregão, na forma ELETRÔNICA, a qual observará os preceitos de direito público e, em especial 
as disposições da Lei Federal n°. 10.520 de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente, da Lei Federal n°. 8.666 
de 21 de junho de 1.993 e Decreto n° 10.024 de 20 de Setembro de 2019, o que determina as Leis 
complementares n°.123/2006 e n°. 147/2014 e outras normas aplicáveis à espécie, constando todas as 
condições necessárias e suficientes, ficando proibido por este termo exigir cláusulas ou condições que 
comprometam, restrinjam, ou frustrem o caráter competitivo e estabeleçam preferências ou destinações em 
razão de naturalidade dos licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para sua 
especificação. 
11 .2- Reproduza-se fielmente este Termo de Referência na minuta do edital e seus anexos. 

DECLARAMOS que após a revisão dos termos do presente, concordamos com o mesmo por está em 
conformidade com as disposições legais. 

Jardim/CE, 06 de janeiro de 2022. 

A/LI 
ALBERTO PINHEIRO TORRES NETO 

Pregoeiro Oficial do Município 

Francisca Luziana dos Santos 
Ordenadora de Despesas 

Secretaria Municipal de Administração 

úlia r ti a de Sá Roriz Miranda 
r adora de Despesas 

Secretaria Municipal de Saúde 

Inês Sampaio Neves Aires 
Ordenadora de Despesas 

Secretaria unicipal de Educação 

Erica da Silva Pereira 
Ordenadora de Despesas 

Secretaria Municipal de Assistência Social 
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ANEXO 11 
PROPOSTA PADRONIZADA 

A Prefeitura Municipal de Jardim, Estado do Ceará. 
Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da 

Lei n° 8.666/93 e Lei n° 10.520/2002 e o Decreto Federal n° 10.520/2019, bem como às cláusulas e 
condições da modalidade Pregão Eletrônico n° 2022.01.06.1. 

Declaramos ainda, que não ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada Licitação. 
Assumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer os produtos/bens especificados no 

Anexo I, caso sejamos vencedor(es) da presente Licitação. 

Objeto: Aquisição de quentinhas para atender as necessidades das diversas Secretarias 
pertencentes a Prefeitura Municipal de Jardim/CE, conforme especificações apresentadas no abaixo. 

Lote · 01 - Quentinhas 
Item Especificação Unid. Qtde. Marca 
0001 Refeições contendo arroz, feijão, macarrão 

verduras cruas, verduras cozidas, com 
duas opções de carne, (sendo opciona I UNO 6700 carne de frango, carne bovina, suína ou 
peixes) servidos em embalagem própria 
Tipo quentinha 

Valor Total da Proposta: R$ ........................ .. ...... .. ...... . 

Proponente: ... ... ....... ........... ...... ............ .... ..... ..... .... .... ... ............. ... ..... ....... ..... . 
Endereço: ........ ...... ......... .... ... ..... ......... ... ....... .. ..... ..... ...... .. .......... ... ... ............ . 
CNPJ: ......... ... ...... ... .. ... .................. .. 
Data da Abertura: ...... .. ... .. .. .... .... ............ .. ..... . 
Horário de Abertura: .. ... .... .............. ........ .. .... . 
Prazo de Entrega: Conforme Edital e Contrato. 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

Data: ................ .... ... ..... .... ... ................. .. 

Assinatura do Proponente 

Valor unitário 

Total: 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO "~..._.IJIIIr 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

A empresa ........................... .. ...................................... , inscrita no CNPJ sob o n° ................ .......... .. ........ .. ....... , 
situada na ...... .. .... ...... .......... .............. .................... ............................ , DECLARA, sob as penas da lei, para 
surtir efeito junto à Prefeitura Municipal de Jardim, no procedimento licitatório sob a modalidade Pregão 
Eletrônico, que não incide na proibição contida no inciso XXXIII do Art. 7° da Constituição da República 
Federativa do Brasil. 

e Por ser verdade, firma a presente. 

Local, Data e Assinatura. 
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ANEXOIV ~ 
MINUTA DO CONTRA TO JO 

MJ 1 c\.-
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO A 
Prefeitura Municipal de Jardim, E DO OUTRO 
.... .......... ......................... , PARA O FIM QUE NELE SE 
DECLARA. 

O Município de Jardim, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob 
o n.0 07.391 .006/0001-86, através da(o) Secretaria/Fundo Municipal de ...... ........................... , neste ato 
representada(o) por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a) ...................................... ................. , 
residente e domiciliado(a) na Cidade de Jardim/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado 
.................. .. .. .... ....... ................... ... ............. , estabelecida na .. ..................... .................. ......... , inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.0 

.................................. e CGF sob o n° ................................. , neste ato representada 
pelo(a) Sr(a). .. ...... .. ............ .......................... ... , portador(a) do CPF n° ...... ...................... ........... , apenas 
denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação, 
na modalidade Pregão Eletrônico n° 2022.01.06.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei no 8.666/93 e 
da Lei no 10.520/02, e suas alterações posteriores, mediante cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 · Processo de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 2022.01 .06.1, de acordo com a Lei no 
8.666/93, Lei no 10.520/02 e o Decreto Federal n° 10.024/19, devidamente homologado pelo(a) Sr(a) . 
...... .............. .. .. ............................. , Ordenador(a) de Despesas do( a) ........................................ .. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO 
2.1 - O presente Contrato tem como objeto a Aquisição de quentinhas para atender as necessidades das 
diversas Secretarias pertencentes a Prefeitura Municipal de Jardim/CE, conforme especificações constantes 
no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, conforme discriminado no 
quadro abaixo: 

CLÁUSULA TERCEIRA· DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO . 
3.1 • O objeto contratual tem o valor total de R$ ........ .......... (. .......................... .............. .. ). 
3.2- O valor do presente contrato não será reajustado. 
3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso 11, alínea "d" da Lei 8.666/93, 
devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
3.4 · Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à 
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se 
fizer(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s) , devendo o referido pedido ser 
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data 
da contratação e da solicitação, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo, 
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art. 
61 , da Lei n° 8.666/93. 
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CLÁUSULA QUARTA • DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
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4.1 · O presente Contrato terá vigência até 31/12/2022, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto 
decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo. 

CLÁUSULA QUINTA · DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO 
5.1 · Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pelo(a) Secretaria/Fundo 
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas 
Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for 
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada. 
5.2 · Os produtos deverão ser entregues de maneira Imediata, a contar do recebimento da respectiva Ordem 
de Compra. 
5.3 · A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por 
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação. · 
5.4 · A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos 
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo 
de validade, quando for o caso. 
5.5 · Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos. 
5.6 · O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 
5.6.1 ·Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação; 
5.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela 
solicitação e consequentemente aceitação. 

CLÁUSULA SEXTA · DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 · As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previstos na 
seguinte Dotação Orçamentária: 

CLÁUSULA SÉTIMA· DO PAGAMENTO 
7.1 ·O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas as 
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo 
setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos 
financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias. 
7.2 ·O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária. 

CLÁUSULA OITAVA · DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 -A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a: 
8.1.1 -Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Edital Convocatório. 
8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável 
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.· 
8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na 
execução do objeto contratual , em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social, 
Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral. 
8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.1.5- Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato. 
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8.1.6- Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nece ' iQ$ na ~ 
forma estabelecida no Art. 65, § 1° da Lei no 8.666/93, alterada e consolidada. (.J/f J I C 
8.1. 7 - Entregar de maneira Imediata, a contar do recebimento da respectiva Ordem de Compra, os produtos 
requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede do Secretaria Municipal de 
Educação, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a entrega de su~ 
responsabilidade. · 
8.1.8- Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vier( em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que 
o ato de recebimento não importará em sua aceitação: 
8.1.9- Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão 
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de 
validade, quando for o caso. 
8.1.10- Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível e deterioração. 

CLÁUSULA NONA · DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1 ·A Contratante obrigar-se-á a: 
9.1 .1 · Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento 
dos prazos. 
9.1.2 · Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste 
Contrato. 
9.1.3 · Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a 
execução do objeto contratual. 
9.1.4 · Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como zelar pelo 
cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DAS SANÇÕES 
10.1 ·À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei 
n° 8.666/93, e suas demais alterações. 
10.2- O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes 
sanções: 
I - advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.0 8.666/93, poderá ser aplicada nos 
seguintes casos: · 
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante, 
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
11 -multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas 
Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com 
instruções fornecidas pela Contratante); 
a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação dos 
serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor; 
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou 
condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência; 
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer serviço 
rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à 
data da comunicação formal da rejeição; 
111 - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de 
Jardim, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
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IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que 
aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
10.3 - A Prefeitura Municipal de Jardim, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito, promoverá 
cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e perdas que 
tiver sofrido por culpa da empresa Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA· DA RESCISÃO 
11.1 · Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa 
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 
11.2 · O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em 
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93, 
reconhecidos desde já os direitos da Administração, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei 
ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 
11.3 · O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou 
Extrajudicial, nos casos de: 
11.3.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE; 
11.3.2- Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes; 
11.3.3- Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta) 
dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 
11.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir 
prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência 
definida no subitem anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante Termo 
Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA· DA PUBLICAÇÃO 
13.1- Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 5° (quinto) dia útil do mês 
subsequente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DOS ANEXOS 
14.1 · Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta 
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes, 
independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA · DO FORO 
15.1 · O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de 
Jardim- CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final , completa e exclusiva de acordo 
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as 
testemunhas abaixo firmadas. 

Jardim/CE, ... ....... .............. ............... .. .. ..... . 
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TESTEMUNHAS: 
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DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO I SÉRIE 3 I ANO XIV N°005 I FORTALEZA, 07 DE JANEIRO DE 2022 

Estado do Ceará- Prefeitura Municipal de Jijoca de Jericoacoara- Aviso de Licitação. O Município de Jijoca de Jericoacoara, por intermédio de seu 
Pregoeiro, toma público que realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico N" 2021.12.29.01 PE, tipo menor preço por item, cujo ob · ã 
de empresa especializada para aquisição de gêneros alimentícios, visando atender as necessidades do Programa Nacional de Alimenta - scolar, executa 
pela Secretaria de Educação do Município de Jijoca de Jericoacoara!CE. Data de Cadastramento das Propostas até o dia 20 de janei de 2022 às 08h59min; 
Abertura das Propostas no dia 20 de janeiro de 2022. a partir das 09h00min; c a fase de Disputa de Lances no dia 20 de jan Iro de 2022, a partir das 
IOhOOmin. Os horários referem-se ao horário local. Referido Edital poderá ser adquirido no endereço eletrônico: www.portalde. ompraspublicas .co~rÂ. 
pelo Portal do TCE-CE: http://www.tce.ce.gov.br/licitacoes, a partir da data desta publicação ou na sala da C.P.L.P, situada à Rua Minas G3ais. 420, ~tU 
Jijoca de Jericoacoara-CE. Jijoca de Jericoacoara (CE), 06 de janeiro de 2022. Francisco Leandro Silva Sales - Pregoeiro. : !.. · .. · .. -----

; r) 
*** *** *** \. 

Estado do Ceará- Prefeitura Municipal de Trairi. A Comissão Pem1anente de Licitação da Prefeitura Municipal de Trairi, { 
Adjudicação e Homologação: O Ordenador de Despesas da Secretaria de Saúde do Município de Trairi. Sr. Márcio Alves Ribeiro, no . 
legais e, considerando haver a Comissão de Licitação cumprido todas as exigências do procedimento de licitação, cujo objeto é a con kíàflde{e 
especializada para implementar ações de saúde em saúde ambiental no município como estratégia de enfrentamento do Aedes Aegypti , v , u icar 
e Homologar o presente Processo Administrativo de Licitação, na modalidade Tomada de Preços N" 2021.07.21.001 , para que produza os devidos efeitos 
legais e juridicos. Assim, no termo da legislação vigente, fica o presente Processo Adjudicado c Homologado em favor da empresa: A. lgor Furtado Lima . 
vencedora com o menor valor global de R$ 152.113,20 (cento e cinquenta e dois mil cento e treze reais e vinte centavos).Trairi-Ce, 06 de janeiro de 2022. 

*** *** *** 
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Jardim- Aviso de Licitação- Pregão Eletrônico N" 2022.01.06.1. O Pregoeiro Oficial do Município 
de Jardim/CE, toma público, que será realizado Certame Licitatório na modalidade Pregão Eletrônico. Objeto: Aquisição de quentinhas para atender 
as necessidades das diversas Secretarias pertencentes a Prefeitura Municipal de Jardim/CE. confonne Edital e seus Anexos. Início de acolhimento das 
propostas: 10 de Janeiro de 2022 às 17:00 horas. Abertura das propostas: 24 de janeiro de 2022 às 09:00 horas, Início da sessão de disputa de preços: 24 de 
janeiro de 2022 às I 0:00 horas, através do site bllcompras.com. Os interessados poderão obter o texto integral do Edital através dos endereços eletrônicos: 
bllcompras.com e www.tce.ce.gov.br. Informações pelo telefone: (88) (88)3555 -1772. Jardim/CE, 06 de janeiro de 2021. Alberto Pinheiro Torres Neto 
- Pregoeiro Oficial. 

*** *** *** 
Estado do Ceará- Prefeitura Municipal de Eusébio- Aviso de Licitação- Pregão Eletrônico para Registro de Preços N" 11.001 /2022. A Pregoeira 
da Prefeitura Municipal de Eusébio/CE. localizada na Rua Edmílson Pinheiro, 150, Autódromo, toma público para conhecimento dos licitantes e demais 
interessados, que dia I O de janeiro de 2022, estará recebendo as Propostas de Preços e Documentos de Habilitação, referentes ao Pregão Eletrônico N° 
11.001/2022, tipo menor preço por lote, tendo como objeto o Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada para a execução 
de eventos diversos, destinados a Secretaria de Cultura e Turismo do Município de Eusébio/CE, no Endereço Eletrônico www.licitacoes-e.com.br. A abertura 
das propostas acontecerá no dia 25 de janeiro de 2022, às 09h. (Horário de Brasília) e o início da sessão de disputa de lances ocorrerá a partir das I Oh do 
dia 25 de janeiro de 2022 (Horário de Brasília). O edital poderá ser obtido no endereço eletrônico acima mencionado ou pelo Portal do TCE-CE: www.tce. 
ce.gov.br/licitaçôes. Quaisquer informações serão prestadas pela Pregoeira, durante o expediente normal. Raylse Rafaelle Jerônimo Lima- Pregoeira. 

*** *** *** 
Estado do Ceará- Prefeitura Municipal de Eusébio- Aviso de Licitação- Pregão Eletrônico para Registro de Preços N" 01.001/2022. A Pregoeira 
da Prefe itura Municipal de Eusébio/CE, localizada na Rua Edmílson Pinheiro, !50, Autódromo, toma público para conhecimento dos licitantes e demais 
interessados. que dia I O de janeiro de 2022, estará recebendo as Propostas de Preços e Documentos de Habilitação, referentes ao Pregão Eletrônico N" 
O 1.00 I /2022, tipo menor preço global , tendo como objeto o Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa para a prestação de serviços 
gráficos para atender as diversas Secretarias do Município de Eusébio/CE, no Endereço Eletrônico www.licitacocs-e.com.br. A abertura das propostas 
acontecerá no dia 21 de janeiro de 2022, às 09h. (Horário de Brasília) e o início da sessão de disputa de lances ocorrerá a partir das 1 Oh do dia 21 de janeiro 
de 2022 (Horário de Brasília). O edital poderá ser obtido no endereço eletrônico acima mencionado ou pelo Portal do TCE-CE: www.tce.ce.gov.br/licitações. 
Quaisquer informações serão prestadas pela Pregoeira, durante o expediente normal. Raylse Rafaelle Jerônimo Lima - Pregoeira. 

*** *** *** 
Estado do Ceará- Prefeitura Municipal de Forquilha- Extrato da Ata de Registro de Preços N" 22.01.06.01, proveniente do Pregão Presencial 
N" PMF-21121501-PPRP. Tendo como Órgão Gerenciador a Secretaria de Administração e Planejamento. Objeto: Registro de Preços para futura e 
eventual aquisição de combustíveis destinados a atender as necessidades das diversas Secretarias do Município de Forquilha/CE; Detentor da ARP: T. C. de 
Vasconcelos, Valor Total: R$ 5.639.205,84 (cinco milhões, seiscentos e trinta e nove mil, duzentos e cinco reais e oitenta e quatro centavos), Representante 
Legal : Tereza Carolino de Vasconcelos; Validade da ARP: 12 (doze) meses a partir da data da publicação. Forquilha- CE, 06 de janeiro de 2022. 
Clegiane Linhares Prado - Ocdenadora de Despesas da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento do Município de Forquilha-CE -
Gerenciadora da Ata de Registro de Preços. 

*** *** *** 
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Forquilha- Aviso de Chamada Pública- Agricultura Familiar. Unidade Administrativa : Secretaria 
Municipal de Educação. Regente: Comissão Permanente de Licitação. Processo Originário: Chamada Pública N" PMF-22.01.03.01-CP. Objeto: aquisição 
de gêneros alimentícios oriundos da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural para serem utilizados no Programa Nacional de Alimentação 
Escolar do Município de Forquilha/CE. Prazo de recebimento da Habilitação e Projetos de Venda: 07/01/2022 a 31 /01 /2022. Data de Abertura da Sessão 
Pública: O 1/02/2022- Horário: 09h00m. Local de Realização da Sessão: Avenida Criança Dante Valério, n• 481, Bairro Centro, CEP: 62 .115-000, Forquilha/ 
CE; Local de Acesso ao Edital: No endereço acima e nos links https://www.forquilha.ce.gov.br; https://licitacoes.tce.ce.gov. br. Funcionamento do Orgão: 
Segunda à Sexta de 08h00m às 12h00m e 14h00m às 18h00m. Secretária: Antonia Adorilene Jerônimo Siqueira. 

*** *** *** 
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Barreira- Aviso de Reabertura. Comunicamos a reabertura de prazo da licitação modalidade Pregão 
Eletrônico n" 1412.0 1/21-PE, tipo menor preço. Objeto: Registro de Preços visando futuras e eventuais Contratações de empresa Jurídica de direito privado, 
para prestação de capacitação de professores e ações de aprimoramento e desenvolvimento para alunos destinados a atender as necessidades da Secretaria 
de Educação e Cultura do Município de Barreira!CE. Data e horário do recebimento das propostas: até às 08:00 horas do dia 21/01 /2022. Data e horário do 
início da disputa: 10:00 horas do dia 21/0112022. Disponibilização do edital e infonuações no endereço eletrônico www.bllcompras.com e https://licitacoes. 
tce .ce.gov.br/. Fone: (085) 3331-1567. João Batista Paz Romão- Pregoeiro. 

*** *** *** 
Estado do Ceará- Prefeitura Municipal de Aurora. A Comissão de Licitação, localizada na Avenida Antônio Ricardo, N" 43 - Centro - Aurora- CE, 
comunica aos interessados que no dia 20 de janeiro de 2022, às 09:00hs, estará abrindo licitação na modalidade Pregão Eletrônico N" 2022.01.06.0 1-SRP. 
Objeto: Registro de Preços destinado à contratação da prestação de serviços de transporte escolar. de responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação 
do Município de Aurora!CE, tudo conforme anexo I. O Edital completo estará disponível no endereço acima, a partir da data desta publicação, no horário 
de atendimento ao público, de 08 :00 às 12:00h. ou pelos os sites: www.bll.org.br ou pelo o Portal das Licitações: http ://municipios.tce.ce.gov.br/tce
municipios/. Aurora!CE, 06 de janeiro de 2022. Francisco Ramalho Meireles - Pregoeiro. 

*** *** *** 
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE TARRAFAS -AVISO DE INSCRIÇÃO OU ALTERAÇÃO CADASTRAL PARA O 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2020. A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TARRAFAS, EM 
COMPRIMENTO AO DISPOSTO NO§ I o DO ARTIGO 34 DA LEI W 8.666/93, COMUNICA AOS INTERESSADOS NA OBTENÇÃO DO REGISTRO 
CADASTRAL, QUE A DOCUMENTAÇÃO PODERÁ SER ENTREGUE NA PREFEITURA MUNICIPAL. LOCALIZADA NA RUA SÃO JOSE W 270, 
CENTRO, TARRAFAS/CE. MAIORES INFORMAÇÕES ATRAVÉS DO TELEFONE (OXX88) 3549.1020. TARRAFAS/CE, 06 DE JANEIRO DE 2022, 
PRESIDENTE DA CPL. 

*** *** *** 



( .. 
UMA VIAGEM ao Talibã, sem volta, para quem adivinhar 
quando o pre-sidente da FCF, Mauro Carmélio, dará sua 
{>,rime ira (e rara) cotetivà a imprensa? De todos nós parece 
,ti:lgir, como aquele Papai Noel do shopping, flagrado por uma 
'~rianÇa correndo em direção ao banheiro. ouviu o grito do 
ftienino - "Chega m~e! ó .Papai NÓel entrou no banheiro". 
) . 

fERRoviAriul.aué tanto esperneou pra não jogar no Caste
Úio; p~is prejUízo certo, pra completar o azar que o perseg4e · 
Í~Óto,llão terá o seu estádio ÊtZir Cabral no ponto. Motivo? O . 
~e sempre, falta de laudos. como ;;.e iss'o influísse ou contri
buísse em alguma coisa. 

COISAS OESTE futebol, divinO e maravilhoso, que adora se 
.engasg.ar c~m ~m simples mosquito. Aqui pra nós-.., o que 
(.ís tais. laudos trariam de negativo para que os portões dé 
Barra fossem abertos.' neste período em que o torcedor está 
~e lixando para o que virá pela frente? 

!?., IJ que virá? Um campeonato inodoro e insfpido, a cara de 
~uem o comanda. 

É AÍ cara pálida! Sua opiniãó qual foi o melhor presidente que 
á FCF teve em s·ua história, de tantos que passaram por lá? 
i • . • 

PRONTA RESPOS"fA. aquele que nunca foi embora sonhas
~e - Lívíó Amaro. Razão? Pra evitar uma crise de ciumada 
~ntre seus dois braços-(Degésio e Uvio) o general Aldenor 
encontrou, na subida do velho elevador da loteria com o 
~oronel Breno Victoriano. · 
:;: 
~t4CONTROIJ Al.l mesmo a solução. Diálogo rápido entre 
os dois. Ao ser convidado o coronel respondeu ao general 
; "Topo, mas só se· for 'por unanimidade". Breno foi eleito, 
~ealizou uma gestão pontuada pela seriedade. 
:~ 
~ií.íRAl DA hístorín_ha. LívíÓ por quem tanto torci. jamais assu
!f.líu a presidência da mentora (que palavra!) e Degésío. mesmo 

• • 
~o do Ceani - p,..;eliUraMunlclpal de Aurol'a • TomaQa ele Pr~~ÇG H' 2022.01.06.01. A 
ComissAo Pe.manelllede Llcftaçao <19 Mut>íclplo de Aurora - CE •. Ii.lma polÍ>IIco. para conhecimento 
doillnte~s. que, no próxi'no di'!' 25 de janeiro de 2022, és 08:00 horlis, na $lide da Comissêo 
P\wtnaneote de IJeftaçao, 1'1Calàada na Avenida AntOnio Ricardo. N" 43 - C<lnlto - Au(OIÍI - ce. 
lestarâ reaizando iâlaçAo na modalidade T01'1110da de Pre90, do tipo men« pre90. com fins a 
reforma de dlve'sa5 Estola$ no Munlçlplo de Aumra/Ceerá, tudo confoime anexe I, c edital 

'pleto eslani d'ISpontvet nil endereço acima, a partir da dala desta publlcaçfo, no honlrto de 
,Jo ao.Jl\lbtic:O, de0$:00h à, 12:0011. e no PCI1al das L.IQtaçOes {TCEICE~ ~e, 06 
de 2022. FrancisCO RamallioMel,..les ·l't:<o$1dei11& * ComlssiOCÍ<i Uc:ltolcllo. 

Esúdo ciO Ceani ·~ Prefe ...... MÜiildPal de Assa .. " Aviso .de Uc:ltiçlo • Pi'eglo Eletrl>nlc:o N" 
I2ÍI2i01.0&. f . A Pre9oeira ÓjidaÍ do Munlclpio de An4réiCE tóma p\lbllco qúe será raalizlldO 
IC,ef1;anÍe llcltatótlo na modaldade ~~!co-Olljélo:Aqulsição dio malori,al de constrilçao 
!para atender as ~ da Secftllaria lloiUniápal dio lnfraesttutura de Assálé/CE.Inlcio de 
jii<Xllll1JT181'10daspropostes: 10de)8nelrodio2022al)!lftlrdes17:00hotas.Abeilu~daspro~: 
!20dio janeiro de 2022 às 09:00 horas. Inicio das~ de cispW de preços: 20 de janeiro de 2022 
lãs 09:30 horlis • alrav6s do ske http://blk:Ompnú.i:om. Os Interessado$ podetliO obter o texto 
iíntegrddo Edltala-d'!"endeieçoseletrOnlcos:www.~fiiS-comewww.tce.ce.govlir, ou 
~~Se~ tÍe Ud~'da PAlfeltiora sitllade à R.._Or. Paiva rf' . 41 ~.VIla Mota. nôhonirlo de 08_:00 

·1'às l2:0bhÍs • . lnformaç6es p.jto.leÍefonê (88} 3535-1613. Assarê/CE, 08 de janeli-o de 2022. 
Mlc:liaelly Lohiac>e Morais Trlbu1lrÍO· ,_. .. Oftc:lall doNunlc:ijllo. 

·&todo .ao e-.1 • Pnfeltura llotunk:lpal de Jljoca de Jedc:oecoara - Aviso de Se$$1o;O 
ll.lúnlc:lpio de Jijoca d8 Jericoaooera, por intiermédo do ~ da CPIP, loma Jlllblico o 
laQenilemento dá segmda sessllo da Concci'itnóa Pl:lbllca N" 2021.10.08.01 CP. <>~Jo o Objeto é a 

~
. . trlitaçlo de~ depl.lblidda<le 11 JliOil8IJII'ldapara 8 prestaçaodeseMços de~· 
~o conjllnlode allvldadeS ~~que tenham por cbj8lillo o 

tüdo, o planejamento, a ~o. a <:Onoapçao. a crláçllo. a exe~· tntema, a 
inl<lrmedíaçllo e a ~ da eX<iCO.I~ extema. a ~ra de mldia e a clstribulçao de 

ii:idede •. <Xln1 o lnllillo de atéi1der ao principio ela publicidade e ao dl"!ito á lnfo!maçlo, de 
dlfúo1dir klfllas. prínCipfO!Í.Inídallvas ou ~ou de infonnaro pllbllco em geral para aíander 
as~<fe-..sàs UnldadosAdmiristl8tlvat do Murklplode~ljoca deJe~. 
~ t4:001n (qualoml hofas)dod"!' 13de jànelrodé2022, na Salada C.P.LP, situada é Rua Minas 
iG<,taís, 420-Cenlro · Jijoca de Jeri<:oacoal3 • c-á- Brasil. Jijoça de .lel'icollc:oara JÇE, 06 de 

de2022.FC1111Cisco~SIMI Sales·PresldoneeclaCPLP. 

lo do Cdl'A ·~ Pnifeitura Municipal d:!llndependênela - Chamamento Público ..., 
,s;cH001/22. o Seeretario de Saúde do Munteípio de lnd-ndência/CE, Sr. Antonio Edi 

, leíra CoUtinho, toma Jtúblico. para COI)hecl~to dos lnterossadl'S. que no Perlodo de 
,07.01.2022 a 31 .12.2022, no horário d' 07:30 as 11 :3Q horas. estafá realizando 
Chamamento Público, para Credenciamento de pessoa jurtdlca especializado em cervlçlos 
laboratoriais pata realizaçao de coleta e analises de exames para atender as demandas da 
Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de lndependêncla/CE, conforme 
e$pecffic,aÇ6es constantes do ane!(O I, parte Integrante deste pro.:esso, o qual S. enconlra, 
na Integra. à' dlsposiçao de todos os interessados, na sala da ComiS$llo de lícltlÍçlo, 
localizada na Rua dó Cru:r:elro, 244, Centro, em lndependêncla/CE, '!O horário de 
llatendlmentoaol'\lblíco,d.as.07:30ás11 :30edas13:30és17:30horasoupeloPortaldoTCE· •· 
CE: htlp:llwww.toe.ce.gov.bt'nícltacoes e ainda slle Municipal www.independencla.ee .gov.br. 
lnd-ndênci;~/CE, 06.01.2022. Julian;~ Loiola Banos- Presidente da CPL. 

Estado do Ceeni ·Prefeitura Munlclpal de Jljoc:.a de Jerlcoacoara ·Aviso do Ucllaçio. O 
Munlclplod<IJijocadeJerlcoaooara, por lllletmédlo de seu Pregoelro,l<lrna público que realizará 
líe:llaÇAo na modelidade Pregllo BeiiOníco N" 2021.12.29.01 PE, tipo menor preço por ~em, e>~)o 
'objeto é 8 contralaçêo de empresa espedallzad<l para aquislçao de gêneros alimentlcios,, 
!Visando atender as nooessidades do PrqJrama Nacional de AlimentaçaoEscolar, executado pelà 
See<etana de Educaç;'!o do Munlclplo de Jijota de Jeri<;Oaeoara/CE. Data de Cadastrlimento da/... , 
Prcpostas até o dia 20 de janeiro <!e 2022 às 08h59mín; Abertura das Propostas no dia 20 <l)o 
janeiro de 2022, a partir das 091100min: e a fase de Disputa de Lances no dia 20 de janeiro 1 
2022, a parlir das 10h00min, Os horários referem-se ao hoiárlo local. Referido Edital podeni s, 
adquirido no endere90 eletr6nlco: www.portaldeccmptaspublicas.com.br, e pelo Portal do TC:r 
CE: http:llwww.tce.ce.gov.brnicitacoes, a partir da data desta publicação ou na sala da C.P.l. , / 
situada à Rua Minas Gerais. 420. Centro, Jljoca de Jerlcoacoara-CE . .lijoca do Jerfcoacoara :\ 
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Em sete 
jogos 

soma ·o 
colombiano 

Juàn 
Martinez, 

que firmou 
contrato 
"por dois 

anos com o 
Tricolor 
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. SEXTA-FEIRA 
FORTALEZA· CEARÁ · 7 OE JANEIRO OE lOU 

· aa ~wpe nawpaoao rdwo oe·ruteOOJ<JW.Uol·, p; 
atacante foi o grande destaque da goleada de 6.a! 
o sobre o Concórdia-se ao marcar três gols e daí'l 
uma assistência. Desde setembro de 2021. no cl~i 
be, o centroavante ostenta números expressivOS_it 
são sete jogos e sete tentos com a camisa do LeãQ. , 

o desempenho em campo garantiu a renova.~ 
ção de contrato com o Fortaleza para o jogadof'J 
Depois de se destacar em 2021, o atacante acert~ 
com o Tricolor novo vínculo até o fim de 2023. d 
clube cearense divulgou a manutenção do coloni~ 
biano na terça-feira, 4. horas antes de ele entrâti 
em campo na estrela do time na Copinha. ~J 

"Primeiramente quero agradecer a Deus pela 
oportunidade de renovar por mais dois an~ 
com ó Leão, é uma instituição que eu estou gQli~ 
tando muito, que me abriu as portas e agotA 
quero dar meu melhor. Estou muito focado n~ 
sa Copinha e depois quero trabalhar duro param 
ao profissional~ disse o jogador sobre a renovà-{ 
ção de contrato. . · ~ 

..fuan Martinez teve rápida ascensão na base. 
tricolor. Após desembarcar no Piei em setembre~ 
ele estreou pelo clube em novembro na Copa dhi 
Nordeste SUb-20. Na competição, o centroavan~ 
foi destaque do Leão e caiu nas gràças da torci$! 
ao marcar quatro gols em dois clássicos contr~ 
o Ceará. No primeiro embate, o Fortaleza venct:Ü 
por 3 a o o maior rivaJ., com todos os tentos feitcísl 
pelo atacante. Na segunda partida, o time supe, 
rou o Alvinegro por 2 a o, e o colombiano balan-l 

_, ~ 

çou as redes uma vez. ( l 
O CaQlisa 9 fechou a temporada de 2021 co~ 

seis jogos e quatro gols pelo Fortaleza no Nor;-: 
dt;!Stão. Martinez foi o artilheiro do Fortaleza nll,( 
competição regionaL ' i 

Em 2022, ele soma 6g minutos em' campo corhi 
~ ._ a estreia na eopinha e lllais três gols no currícu-

A próxima partida do atacante pelo Tricolor 
esta sexta-feira, 7, às J.3lusmin, contra o 

pela segunda rodada da Copa São Paulo 
'l Júnior. Ocupando a liderança do gru-

Leão busca um triUnfo para chegar aos 
.os e assim se garantir na próxima fase 
etição. 

' ez é natural de Cali-COL e vive nos alo-


